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Processo nº 144/2026 

 

ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
Ao Município de Teresópolis, 

 Av. Feliciano Sodré, 675, no bairro Várzea, Teresópolis – RJ, CEP 25963-082/083. 

 

Concorrência Pública nº: 90002/26 

 Processo Administrativo: 144/26 

 

 

 Prezados Senhores, 

 

 

NOME DO ENGENHEIRO, carteira Profissional nº CREA, indicado pela firma, (Nome da Licitante), como 

responsável técnico para a obra de ******, referente a Concorrência Pública n° 90002/2026, pela presente 

declara: 

 

1. Aceitar sua indicação, na qualidade de supervisor e Responsável Técnico para as citadas obras; 

2. Que pertence ao quadro permanente da empresa desde / / 

3. Que na sua documentação apresentada (equipe técnica), comprova sua aptidão para desempenho 

das atividades pertinentes com o objeto da licitação, em especial os serviços de maior relevância e 

valor significativo, tudo devidamente certificado pelo CREA. 

 

 

(local e data) 

 

____________________________ 

Responsável Técnico pela Empresa 

CREA nº 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

[CARIMBO] 

Observação: Este documento deverá ser colocado dentro do envelope de habilitação juntamente com os 

demais documentos. 
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Processo nº 144/26 

 

ANEXO III 

 

PREÇO MÁXIMO SUGERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

 
  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA E 

PAVIMENTAÇÃO EM REGIME DE 
EXECUÇÃO DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

SERVIÇO 1 26.962.609,41 26.962.609,41 

VALOR TOTAL  R$ 26.962.609,41 
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ANEXO IV 

MODELO - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Concorrência Pública n°: 90002/2026 

Processo Administrativo n°: 144/26 

 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, estabelecida na 

__________ n° ________, bairro _________, na cidade de ________________, estado, por meio de seu 

representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação na Concorrência Pública 

n° 90002/2026 do Processo Administrativo n° 144/26, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO, 

ATENDENDO, ASSIM, AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

TERESÓPOLIS, vem DECLARAR que: 

1) Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos enquadramos 

na situação de ( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, ( ) Demais 

Portes de Empresas. 

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o 

caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

3) Não está impedido de contratar com a Administração Pública;  

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021;  

6) Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  
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7) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pela referida Concorrência Pública 

e submete-se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas Complementares;  

8) Conhecemos o objeto da Licitação e os termos constantes na Concorrência Pública n°90002/2026 do 

Processo Administrativo n° 144/26 e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 

cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de Habilitação.  

9) Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor em 

exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, servidores cedidos ou 

colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o 

terceiro grau; 

10) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

11) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Concorrência Pública; 

12) Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do objeto; 

13) Que o ato constitutivo apresentado é o vigente; 

14) Que são autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados; 

15) Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, Dia/Mês/Ano 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante legal  
RG e CPF 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 90002/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS/RJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

(Processo Administrativo n° 144/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, 

CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA E 

PAVIMENTAÇÃO, ATENDENDO, ASSIM, AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

TERESÓPOLIS, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E 

....................... 

O Município de Teresópolis, com sede na Avenida Feliciano Sodré, nº 595, Várzea, Teresópolis/RJ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.138.369/0001-47, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Público, nome, portador da carteira de identidade nº xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxx nomeado 
pela  Portaria nº XXX de XX de XXXXX de 20XX, publicada no Diário Oficial de Teresópolis de XX de XXXXX de 20XX, 
portador da matrícula funcional nº XXXX doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 
empresa] OU [procuração apresentada nos autos],  tendo em vista o que consta no Processo nº 144/26 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Concorrência Pública nº 90002/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO, 
ATENDENDO, ASSIM, AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE TERESÓPOLIS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDA VALOR VALOR 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

V
I R

IB
E

IR
O

 S
E

R
A

F
IM

 e
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 V

IN
IC

IU
S

 E
 C

A
S

T
R

O
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

er
es

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

C
58

-C
22

7-
A

21
7-

B
B

1E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

58
-C

22
7-

A
21

7-
B

B
1E



 

           
           
          PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
           ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
           SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Teresópolis 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

            

Processo nº 144/2026 

DE UNITÁRIO TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA E 
PAVIMENTAÇÃO EM REGIME DE 

EXECUÇÃO DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

SERVIÇO 1   

VALOR TOTAL  R$ 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O prazo de conclusão é de 12 (doze) meses. 

2.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses de acordo com forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas; 

8.1.4. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 
execução do serviço. 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 

8.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante entregar fora das 
especificações contidas no Termo de Referência. 
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8.1.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do 
serviço. 

8.1.8. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.1.9. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas de 
antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

9.1.3. Todas as despesas com transporte, alimentação e demais custos advindos da 
execução dos serviços e entrega do objeto nas dependências da Contratante. 

9.1.4. A prestação dos serviços será comunicada através da secretaria solicitante. 

9.1.5. Fornecer os materiais necessários de acordo com as especificações; 

9.1.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
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9.1.7. A empresa contratada, na prestação do serviço, deverá atender rigorosamente a 
secretaria solicitante; arcará com todas as despesas de alimentação, transporte, material e 
equipamento necessário para o trabalho. 

9.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da lei 14.133 de 
2021); 

9.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4” deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7” e “11.1.8” deste Contrato, bem como 
nos subitens ““11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

V
I R

IB
E

IR
O

 S
E

R
A

F
IM

 e
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 V

IN
IC

IU
S

 E
 C

A
S

T
R

O
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

er
es

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

C
58

-C
22

7-
A

21
7-

B
B

1E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

58
-C

22
7-

A
21

7-
B

B
1E



 

           
           
          PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
           ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
           SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Teresópolis 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

            

Processo nº 144/2026 

11.2.4. Multa: 

a) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

b) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133 
de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
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III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de emprenho: [...]; 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 11.462/2023, Decreto nº. 10.024/2019, no 
Decreto Municipal nº. 6.103/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Obriga-se a Contratante a proceder a publicação, em extrato, do presente, no prazo legal, 
no Diário Oficial Eletrônico que publica as matérias oficiais deste Município, além da divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP que será condição indispensável a eficácia 
do contrato na forma do art. 94, da Lei Federal 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro Do Município de Teresópolis/RJ. para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. O presente Contrato tem fundamento legal no inciso XLI, do art. 6º, e no inciso I, do art. 
28 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Aplica-se ao presente contrato a Lei 14.133/2021, o Decreto 
Municipal nº. 6.103/2023, o Decreto 10.024/2019 e demais legislações municipais aplicáveis à 
espécie. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TAXA DE EXPEDIENTE 

19.1. Obriga-se a Contratada a proceder ao recolhimento da Taxa de Expediente, no ato de 
assinatura do presente. 

20. CLÁUSULA VIGÉSSIMA - O PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO 

20.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Leinº8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) MATERIAL DE CONSUMO 

20.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
30 dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. BENS PERMANENTES 
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           SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Teresópolis 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

            

Processo nº 144/2026 

21. CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

21.1. Em caso de rescisão contratual é assegurado à Administração Municipal a Retenção dos 
créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

22.  

 

Teresópolis, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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CABEÇALHO ADAPTADO DE ACORDO COM A LICITANTE 

RODAPÉ ADAPTADO DE ACORDO COM A LICITANTE 

ANEXO V 
 

“Imprimir em papel timbrado da empresa” 
 

 (MODELO)  

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de:  ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL, 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL e ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE. 

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) = X 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ISG = AT / (PC + ELP) = X 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo  

 

ILC = AC / PC = X 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 

consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:  

 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.  

Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00. 

Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00.  

 

__________________________________ 

(contador) 

OBS: O DOCUMENTO DEVERÁ CONTER A ASSINATURA DO CONTADOR. 
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECEITA E 

TRIBUTAÇÃO  

  

  

 

 

  

 

SECRETARIA REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretário Municipal de  

 

 EDITAL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 90002/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Davi Ribeiro Serafim 

Secretário Municipal de Obras e Serviços públicos 

SECRETARIA REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO, ATENDENDO, ASSIM, AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TERESÓPOLIS. 
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Processo nº 144/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

E PAVIMENTAÇÃO, ATENDENDO, ASSIM, AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TERESÓPOLIS. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 90002/2026 

 PROCESSO Nº: 144/2026 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA: FECHADO/ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 DE MARÇO DE 2026, A PARTIR DAS 10:00 HORAS, ATÉ O DIA 23 

DE MARÇO DE 2026, ÀS 17:00 HORAS. 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 26 DE MARÇO DE 2026, A PARTIR DAS 11:00 HORAS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processamento de concorrência pública será 

realizada no endereço eletrônico https://www.licitateresopolis.com.br/ no dia e hora indicadas neste Edital e 

conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do 

processo em epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 

https://www.licitateresopolis.com.br/, dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail: 

licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I - Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

II - Modelo de Proposta de Preços;  

III - Preço Máximo Estimado Pela Administração; 

IV - Modelo Declaração Unificada; 

V - Análise Econômico-Financeira; 

VI - Minuta de Contrato; 

VII – Modelo Declaração de Responsabilidade Técnica. 
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Processo nº 144/2026 

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. O Município de TERESÓPOLIS, por intermédio do Agente de Contratação: Guilherme Vinícius e Castro 
Silva da Silveira, auxiliado pela equipe de apoio formada pelos membros Leonardo Costa Solino, Valéria 
Almeida da Silva e Gustavo Xavier Branco, nomeados através da portaria GP Nº 1.136 de 30 de abril de 2025, 
torna público que realizará certame licitatório, na modalidade Concorrência Pública do tipo menor preço, para 
atendimento do objeto definido no presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 144/2026, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1.2. A sessão pública de processamento de Concorrência Pública será realizada no endereço eletrônico 

https://www.licitateresopolis.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de 

Contratação com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em todos 

os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico https://www.licitateresopolis.com.br/, dúvidas 

poderão ser dirimidas através do e- mail: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto deste 

edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as 

seguintes informações: razão social da empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do e-mail, 

CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link no 

sítio oficial da Prefeitura Municipal de Teresópolis, Serviços/Licitações, link: 

https://www.licitateresopolis.com.br/. Dúvidas e esclarecimentos no e-mail: 

licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br.e no Site: https://www.licitateresopolis.com.br/, responderá às 

questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão ; 

1.7. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 

técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão; 

2. OBJETO 

2.1. O objeto desta Concorrência Pública é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO, ATENDENDO, ASSIM, 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
TERESÓPOLIS. 
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Processo nº 144/2026 

 

2.2.        A licitação será realizada em único item. 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

FONTE PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO 

1704001918 3.3.9.0390000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em condições de 

segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo Agente de Contratação designado, a 

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
10 03 2026 10:00 horas 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 23 03 2026 17:00 horas 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

SESSÃO: 26 03 2026 11:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitateresopolis.com.br/ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO : Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira 

E-MAIL: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização 

dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada pelo 

Departamento de Suprimentos e Licitação, para o objeto desta Licitação, foi de R$ 26.962.609,41 (Vinte e seis 
milhões, novecentos e sessenta e dois mil, seiscentos e nove reais e quarenta e um centavos.), 
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conforme o Preço Máximo Estimado Pela Administração , anexo III a este edital, acima do qual, as propostas 

estarão desclassificadas, em conformidade com a Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações; 

5.2. O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de 

Referência, deste Edital. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. A presente Concorrência Pública reger-se-á pelo tipo menor preço. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

licitado, observadas as condições deste Edital. 

7.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e seus anexos, 

estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível, obtida após os 

procedimentos descritos no item 8 deste edital. 

7.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que estejam 

sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de Suspensão do direito de licitar e contratar com a esfera de 

governo municipal. 

7.4. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial mediante a 

apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-

financeira, nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

7.5. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a executar 

o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a documentação em nome da matriz, 

caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa 

jurídica diversa daquelas originalmente participantes do certame. 

7.6. Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e atualizações. 

7.7. A participação é ampla para todos os portes de empresa. 

7.8. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato: 

7.9. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.10. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7.11. A COOPERATIVA, quando não vedada por justificativa técnica e econômica, para fins de participação 

deverá cumprir, no que couber, as previsões do art. 16, da Lei nº 14.133/2021 e do Edital. 

8. DO CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 

8.1. A participação na presente Concorrência Pública dar-se-á mediante realização sessão pública, por meio 

da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema PORTAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitateresopolis.com.br/. 

8.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Teresópolis para 

na plataforma da BR CONECTADO se cadastrar previamente como FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer 

em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao horário fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 

8.3. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de acesso e 

suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-mails: 

comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 

8.4. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Teresópolis: 

8.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à BR CONECTADO, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante TABELA DE PREÇOS com valores por plano de acesso, informados na página do 

CADASTRO DO FORNECEDOR; 

8.6. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa Jurídica ou Pessoa 

Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida para o respectivo 

cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes documentos: 

8.7. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 

seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e 

Títulos e Documentos, em se 

8.8. Tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

8.9. Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO. 

8.10. O acesso do Licitante a Concorrência Pública, para efeito de encaminhamento dos documentos de 

habilitação nos termos do item 13 deste Edital, encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de login e senha privativa pela BR 

CONECTADO. 

8.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 
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8.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a Concorrência Pública. 

8.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

8.13.1. O Agente de Contratação poderá estabelecer prazos para que o licitante responda às 

convocações realizadas por meio do chat do sistema eletrônico, sendo de responsabilidade exclusiva do 

licitante manter-se atento a todas as mensagens emitidas pela Administração. O não atendimento dentro 

do prazo estipulado poderá implicar na perda de oportunidades no certame, sem direito a alegação de 

prejuízo decorrente da ausência de resposta tempestiva. 

8.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.16. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e concorda com todas as regras 

do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a data de apresentação da proposta inicial 

inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, declara também, que não 

emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 

8.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei. 

8.18. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BR CONECTADO, os 

interessados podem obter a "Cartilha para Fornecedores" no site https://www.licitateresopolis.com.br/  , 

clicando em "DOWNLOAD: GUIA DO LICITANTE", ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da 

plataforma do BR CONECTADO através do telefone: (81) 3877-1397. 

9. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, nos termos do art.17 §1º da lei 14.133/2021 e: 

9.1.1. Justifica-se a adoção da inversão das fases do procedimento licitatório, com a realização prévia 

da habilitação e posterior análise da proposta apenas dos licitantes habilitados, nos termos do art. 17, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de elevada complexidade técnica, envolvendo serviços 

de infraestrutura viária e pavimentação, cujo exame detalhado das propostas demanda maior 
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racionalização do procedimento. Tal medida contribui para o aumento da eficiência administrativa, a 

celeridade do certame, a economicidade e a otimização dos recursos públicos, sem prejuízo da legalidade, 

da competitividade, da isonomia entre os licitantes e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, em plena consonância com o interesse público e com as características do objeto descritas 

no Termo de Referência. 

9.2. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando se encerrará automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

9.3. Na proposta ofertada deverá estar expresso o valor unitário e global de cada item, em real (R$), com 

no máximo 2 (duas) casas decimais. 

9.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 

9.6. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

9.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

9.10. A falsidade das declarações de que trata os itens 9.6 a 9.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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9.14. A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item do Edital, 

prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 9.2. 

9.15. O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

9.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.17. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.19. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

A. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

B. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no orçamento da 

Administração. 

C. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração. 

D. Para a contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços anexada com os 

demais documentos exigidos no edital deverá ser apresentada conforme modelo em anexo, 

relacionando ainda os seguintes itens: 

1) Preço global em valor numérico e por extenso; 

2) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados de sua apresentação; 

3) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro; 

4) Planilha de Composição Unitária, (modelo anexo); 

5) Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos). 
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9.20. A Prefeitura Municipal de Teresópolis analisará o cronograma físico-financeiro da licitante classificada 

em primeiro lugar, adequando-o, se necessário e de comum acordo com a mesma, às reais condições e 

necessidades de execução; 

9.21. Todas as planilhas que compõem a proposta de preços deverão estar assinadas pelo engenheiro da 

empresa contendo: nome completo do engenheiro e número do CREA ou CAU legível, sob pena de 

desclassificação. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.22. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão de obra, 

encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

9.23. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas quando participarem de licitações. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

10.4. Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com valores acima do 

estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do objeto. 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 
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10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência Pública o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

10.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

10.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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10.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.22.2.2. empresas brasileiras; 

10.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.23. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.24. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10.26.  Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência Pública o MODO DE DISPUTA "FECHADO E 

ABERTO ", se inicia com a apresentação das propostas fechadas por todos os licitantes e, serão classificados 

para a disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o autor da oferta mais vantajosa e 

os demais que tiverem apresentado ofertas dentro de uma margem percentual definida a partir da melhor 

proposta, conforme dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br 

11.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

11.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item 9.9 deste edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme a necessidade. 

11.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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11.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

11.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

11.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

11.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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11.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

11.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

11.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA  

12.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do primeiro classificado, 

decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da perfeita consonância da proposta 

classificada em primeiro lugar apresentada, com as especificações e condições do edital. 

12.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 

horas, envie a PROPOSTA READEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, através do 

sistema https://www.licitateresopolis.com.br/  , no campo referente à inclusão de anexos da proposta, ou, em 

caso de indisponibilidade do sistema, através do e-mail licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

12.3. O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas 

no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

12.4. A PROPOSTA READEQUADA deverá vir acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.5. A PROPOSTA READEQUADA deverá ser formulada em uma via, datada e assinada pelo seu 

representante legal, sem emendas e borrões, contendo: 

12.6. Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da presente licitação; 

12.7. Preço unitário e total, expressos em reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

12.8. Marca e demais especificações; 
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12.9. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega 

da proposta; 

12.10. Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo dos 

materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria requisitante. 

12.11. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes 

ou de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução da obra, objeto da presente 

licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão 

de obra, consultorias, ensaios em laboratórios. 

12.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

12.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.14. No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

12.15. O Agente de Contratação poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 

propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ele estipulado, prazo esse que poderá ser 

prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da 

solicitação do Agente de Contratação ou da comissão de contratação quando o substituir. 

12.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.17. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, 

prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 

073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação ou da comissão de contratação quando o 

substituir. 

12.18. O Agente de Contratação poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, baseado em 

parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às especificações técnicas e aos 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

12.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da Concorrência Pública constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

12.20. Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, que: 
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12.21. Contiver vícios insanáveis; 

12.22. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.23. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

12.24. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.25. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

12.26. No caso de bens é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.27. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

12.28. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.29. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.30. Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de Contratação 

iniciará a fase de julgamento da habilitação. 

12.31. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, 

devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances e julgamento, em 

busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame e neste caso, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, exclusivamente a documentação de habilitação em campo especifico 

no sistema, em seguida no campo do item digitar apenas o valor de sua proposta, sem o anexo da mesma, 

sob pena de inabilitação. 

13.2. O s  documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 

29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação ou da comissão de contratação 

quando o substituir. 
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13.4. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

13.5. O Agente de Contratação, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo 

por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 

mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em ata. 

13.7. As documentações relativas à comprovação de habilitação deverão ter suas datas de emissão 

anteriores à data da apresentação da proposta, ou seja, não será permitida a apresentação de documento 

posterior a formulação da proposta. 

13.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

13.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

13.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 
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13.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, se couber; 

13.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

13.18. Declaração negativa de parentesco, inelegível, trabalho de menores e forçado e degradante. 

13.19. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal nº 123/2006: 

13.20. Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, 

além de declaração escrita (ANEXO IV), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios 

previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

13.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.24. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento denominado "Situação de 

Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes 

e processamento da licitação; 

13.25. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, seguridade 

social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

13.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

13.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho www.tst.jus.br/certidao, 

conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

13.28. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
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contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

13.29. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.30. Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital, exceto quando 

dela constar o prazo de validade. 

13.30.1. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação 

de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, 

informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

13.30.2. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no 

momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi 

aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

13.31. A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões 

exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua comarca, indicando quais os Cartórios ou 

Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou concordatas, ou a Certidão dos Cartórios da 

Comarca para fins de Licitação Pública, exceto se a empresa estiver sediada no Município de Teresópolis. 

13.32. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 

13.32.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

III. Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, ou 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

IV. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) apresentarão o 

balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de 

Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em formato digital será 

comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 

1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 

13.33. Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção dos Índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser 

demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente registrado no CRC podendo ser 

utilizado o modelo (Anexo V – Análise Econômico-financeira), acompanhado da Certidão de Habilitação 

Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. Para ser considerada 

habilitada a empresa deverá possuir os seguintes resultados:  

 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.  

Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 1,00. 

Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00. 

 

Fórmulas 

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante 
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RLP = Realizável à Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ISG = AT / (PC + ELP)  

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo  

 

ILC = AC / PC 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

13.34. Apresentar Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 

igual ou superior a 5% (cinco por cento) do valor total máximo estimado pela administração, admitida a 

atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, 

ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da 

Lei. 

13.35. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.36. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA – Conselho de Engenharia e Agronomia ou 

pelo CAU–Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome da Licitante e de seu(s) responsável técnico(s) 

dentro da validade, comprovando habilitação no ramo de engenharia civil. 

13.37. Apresentação de profissional de nível superior detentor de atestado de capacidade de técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de certidão de acervo técnico (CAT), 

expedida pelo CREA ou CAU, demostrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade 

pertinente e compatível em características semelhantes como objeto da licitação, conforme dispõe o inciso I, 

do art. 67, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

13.38. A Comprovação de que o(s) profissional(is) responsável(is) de nível superior, possuidor(es) das 

Anotações de Responsabilidade Técnica mencionadas, integrará(ão) o quadro da Contratada durante a 

vigência contratual, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

13.38.1. Cópia da ficha de registro de empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

quando empregado; ou 

13.38.2. Contrato Social devidamente registrado, quando diretor ou sócio da Contratada (serão 

admitidas cópias); ou 
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13.38.3. Certidão(s)de Registro do CREA ou pelo CAU (Serão admitidas cópias); ou 

13.38.4. Contrato de prestação de serviços ou promessa de prestação de serviços, celebrado de acordo 

com a legislação civil comum (serão admitidas cópias); ou 

13.38.5. Por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a 

licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do 

objeto licitado. 

13.39. No decorrer da execução da obra, os profissionais poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, 

§6, da Lei 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

13.40. A experiência anterior do(s) profissional(is) comprovada por atestado(s) de responsabilidade técnica, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT – 

Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada(s) na entidade profissional competente, que deverá(ão) 

conter, no mínimo, o nome do profissional, a localização e a identificação da obra ou serviço executado, que 

demostre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de responsabilidade Técnica - RRT. Os 

atestados quando de subempreitada, só serão admitidos acompanhados da autorização da contratante. 

13.41. Comprovação de aptidão do(s) profissional(is)para desempenho de atividade semelhante com o objeto 

da licitação, limitada às parcelas de maior relevância por certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, registrado no órgão competente. 

13.42. Os atestados apresentados para atender ao estipulado nos subitens anteriores deverão estar 

acompanhados de cópia autenticada das respectivas certidões de registro no CREA ou CAU, relativas às obras 

atestadas. 

13.43. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

13.44. Para os fins dos parágrafos 1° e 2°, do Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021 será(ão) considerado 

como parcela(s) de maior relevância o(s) item(ns) relacionado(s) no quadro disposto a seguir: 

TÉCNICO PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
E OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM 
BANHO DILUÍDO E CAPA SELANTE, E 
FORNECIMENTO TODOS OS MATERIAIS E 
EMPREGO DE USINA MÓVEL 
COMPUTADORIZADA APLICADORA DE 
LIGANTE E AGREGADOS, COM 
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MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, COM 
IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. 

13.45. Será responsabilidade do vencedor do certame a elaboração do Projeto de canteiro, quando houver, 

e Plano de Gerenciamento de resíduos da Construção Civil. Tais documentos deverão ser entregues a 

FISCALIZAÇÃO no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da Ordem de Início. 

13.46. Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), detentor (es) do(s) 

atestado(s) referido(s) no item 13.38 será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, devendo 

ser assinado em conjunto pelo representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) técnico(s), indicado(s). 

13.47. O(s) atestado(s) quando de sub empreitada, só será admitido acompanhado da autorização do 

contratante. 

13.48. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) recebida(s) estão sujeitos a verificação da Secretaria Municipal de 

Administração quanto à veracidade dos respectivos conteúdos. 

13.49. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

13.50. Modelo de Declaração Unificada – Anexo IV 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá, no prazo de até 02 (duas) horas corridas, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata e a 

apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

14.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

V
I R

IB
E

IR
O

 S
E

R
A

F
IM

 e
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 V

IN
IC

IU
S

 E
 C

A
S

T
R

O
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

er
es

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

C
58

-C
22

7-
A

21
7-

B
B

1E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

58
-C

22
7-

A
21

7-
B

B
1E



              PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
               ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
               SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

      DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 
 

  

  

 

                                                                                                                                Elaborado por: 

João Pedro Corrêa Ribeiro  28 

Processo nº 144/2026 

14.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9. A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do sistema 

https://www.licitateresopolis.com.br/, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através do e-mail 

licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 

Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos interpostos; 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o procedimento 

licitatório; 

16. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

16.1. As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 

assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, mediante 

comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, respectivamente, 

juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após recebimento da 

notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por mais 01 (uma) vez por igual período desde que 

mantidos todos os requisitos de habilitação em sua validade; 

16.2. A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes  às 

legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas 

tributária, previdenciária, as demais leis que nela interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do 

trabalho; 

16.3. O prazo de conclusão é de 12 (doze) meses. 

16.4. O prazo de vigência é o mesmo estabelecido no Termo de Referência. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. A contratada deverá formalizar o processo de pagamento no Protocolo Geral do Município, devendo 

ser realizada a abertura de forma digital, através do link: 

https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, apresentando Originais do Empenho e Ordem de 

Compra, cópia do Contrato ou instrumento equivalente, inclusive de eventuais aditivos, documentação de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certificado de Regularidade de Situação 

relativo ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Nota Fiscal, e o RANFS quando necessário. Deverá 

ser realizado pagamento do protocolo geral, quando for o caso; 
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17.2. Os pagamentos ocorrerão 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações devendo as 

faturas/notas fiscais serem   processo de pagamento acima mencionado, conforme disposição do artigo 131 
do decreto 6.103/2023; 

17.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

17.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo 

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

17.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% 

ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

18.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

18.1.5. Fraudar a licitação 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado; 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado; 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

19.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus Anexos, 

assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial; 

19.2. Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 

recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, assinalando prazo 

para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação; 

19.3. A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, 
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elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades; 

19.4. A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 

responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

19.5. Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o respectivo 

requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado antes de 

expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DA PUBLICIDADE 

21.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, a 

divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial desta 

Prefeitura Municipal de Teresópolis. 

21.2. Sem prejuízo do disposto no item 21.1, o edital será publicado no Diário do Município, no Diário Oficial 

do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jornal de 

grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional. 

21.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicado no 

Diário Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

21.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido 

no item 21.1, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e 

seus anexos. 
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22. DA GARANTIA 

22.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

22.2. DA GARANTIA CONTRATUAL DE BENS 

     22.2.1.  Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à 

legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo a este Edital. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO: 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização e de gestão do contrato estão 

previstos no Termo de Referência, Anexo a este Edital. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo a 

este Edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, assegurado o direito de defesa 

sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação; 

26.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, 

caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

26.3. É facultada ao Agente de Contratação ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 
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26.4. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

26.5. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no prazo 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

26.6. Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

26.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem na 

licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio; 

26.9. O foro da cidade de Teresópolis/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a esta Licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes; 

26.10. Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de vigência 

contratual; 

26.11. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no artigo 

125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

26.12. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma forma que se deu 

o aviso da presente Concorrência Pública; 

26.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento; 

26.14. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

26.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

26.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 
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Teresópolis, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
Elaborado por: 

João Pedro Corrêa Ribeiro 
Matrícula: 420337-0 

 
 
 
 
 
 

De acordo: 

Davi Ribeiro Serafim  
Autoridade Competente 

Secretário Municipal de Obras e Serviços públicos 

 
 
 
 
 
 
Ciente:   

Guilherme Castro 
Agente de Contratação 

Matrícula: 420305-4 
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Item Fonte Código Descrição Und. Quant.  Valor Unit Total
 1 ETAPA A - SERVIÇÕES PRELIMINARES SUB. TOTAL  R$                  871.793,08 

1.1 Emop 02.010.0001-A

GALPAO ABERTO PARA OFICINAS E DEPOSITOS DE CANTEIRO DE 
OBRAS,ESTRUTURADO EM MADEIRA DE LEI,COBERTURA DE TELHAS DE 
CIMENTO SEM AMIANTO ONDULADAS,DE 6MM DE ESPESSURA,PISO 
CIMENTADO EPREPARO DO TERRENO

M2 360,00  R$            346,93  R$                  124.894,80 

1.2 Emop 02.006.0010-A

ALUGUEL DE CONTAINER (MODULO METALICO ICAVEL) 
P/ESCRITORIO,MEDINDO APROX.2,30M LARGURA,6,00M COMPRIMENTO E 
2,50M ALTURA,COMPOSTO CHAPAS ACO C/NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO EM COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO INSTALACOES 
ELETRICAS,EXCLUSIVE TRANSPORTE (VIDEITEM 04.005.0300),CARGA E 
DESCARGA (VIDE ITEM 04.013.0015)

UNXMES 12,00  R$            885,10  R$                    10.621,20 

1.3 Emop 02.006.0035-A

ALUGUEL CONTAINER,P/SANITARIO-VESTIARIO,MED.APROX.2,30M 
LARGURA,6,00M COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRIDO ACESSORIOS,3 
BACIAS SANITARIAS,2 LAVATORIOS,1 MICTORIO E 4 
CHUVEIROS,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E DESCARGA(04.013.0015)

UNXMES 12,00  R$         1.837,00  R$                    22.044,00 

1.4 Emop 04.005.0300-A
TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 
02.006,EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015)

UNXKM 300,00  R$              34,90  R$                    10.470,00 

1.5 Emop 04.013.0015-A
CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 
02.006

UN 4,00  R$              91,66  R$                         366,64 

1.6 SCO ST 70.05.0200

Placa de sinalização de alumínio com fundo em película refletiva com esferas 
inclusas tipo I-A da NBR14644, símbolos e tarjas em película refletiva com esferas 
encapsuladas tipo II da NBR14644, inclusive elementos de fixação, conforme 
especificação CET-RIO. Fornecimento.

M² 5,04  R$            850,00  R$                      4.284,00 

1.7 SCO ST 85.05.0050
Cone de sinalização, altura de 750mm, conforme especificação da CET-RIO. 
Fornecimento.

Und. 150,00  R$              69,86  R$                    10.479,00 

1.8 SINAPI SC 09.05.1450 Servente (inclusive encargos sociais).(desonerado) H 6.336,00  R$              25,96  R$                  164.482,56 

1.9 Emop 19.006.0013-C
SISTEMA DE AQUECIMENTO COM UM TANQUE FIXO DE 30000 LITROS PARA 
ASFALTO E UM TANQUE DE 20000 LITROS PARA COMBUSTIVEL,COMSISTEMA 
DE CIRCULACAO DE ASFALTO,INCLUSIVE OPERADOR

H 2.112,00  R$            216,17  R$                  456.551,04 

Orçamento sintético

BASE: Sinapi - 12/2025 / SCO - 12/2025 / Emop - 12/2025
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1.10 Emop 19.006.0013-E
SISTEMA DE AQUECIMENTO COM UM TANQUE FIXO DE 30000 LITROS PARA 
ASFALTO E UM TANQUE DE 20000 LITROS PARA COMBUSTIVEL,COMSISTEMA 
DE CIRCULACAO DE ASFALTO,INCLUSIVE OPERADOR

H 1.488,00  R$              45,43  R$                    67.599,84 

 2 ETAPA B - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES SUB. TOTAL  R$               1.890.229,44 

2.1 SCO AD 39.050080 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.112,00  R$              30,13  R$                    63.634,56 

2.2 SINAPI 88.249 AUXILIAR DE LABORATORISTA DE ASFALTO H 1.056,00  R$              42,93  R$                    45.334,08 

2.3 SINAPI 90.778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.112,00  R$            161,83  R$                  341.784,96 

2.4 SINAPI 101.422 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 12,00  R$         8.385,84  R$                  100.630,08 

2.5 SINAPI 101.456
TÉCNICO DE LABORATÓRIO E CAMPO DE CONSTRUÇÃO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MÊS 6,00  R$       10.111,74  R$                    60.670,44 

2.6 Emop 05.105.0205-A

SERVICO DE VIGILANCIA COM VIGIA DE OBRA,PARA 2 
POSTOS,CONSIDERANDO APENAS O CUSTO APOS A JORNADA NORMAL DE 
TRABALHO.O CUSTO INCLUI VIGILANCIA AOS SABADOS,DOMINGOS E 
FERIADOS

MES 12,00  R$       25.834,58  R$                  310.014,96 

2.7 Emop 55.100.0002-B COMPOSICAO BASICA - ENSAIO DE LABORATORIO UN 180,00  R$            161,29  R$                    29.032,20 

2.8 Emop 19.004.0037-C
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,4 PORTAS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL)DE 1,6 LITROS,COM AR CONDICIONADO,DIRECAO 
HIDRAULICA E VIDROS DIANTEIROS ELETRICOS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 4.224,00  R$              63,75  R$                  269.280,00 

2.9 Emop 19.004.0037-D
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,4 PORTAS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL)DE 1,6 LITROS,COM AR CONDICIONADO,DIRECAO 
HIDRAULICA E VIDRO DIANTEIROS ELETRICOS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1.056,00  R$              16,52  R$                    17.445,12 

2.10 Emop 19.004.0046-C
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO 
LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 
LITROS,INCLUSIVE MOTORISTA

H 2.112,00  R$              96,60  R$                  204.019,20 

2.11 Emop 19.004.0046-D
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO 
LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 
LITROS,INCLUSIVE MOTORISTA

H 528,00  R$              43,97  R$                    23.216,16 

2.12 Emop 19.004.0035-C
MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES,MOTOR 
DIESEL,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1.200,00  R$            129,86  R$                  155.832,00 

2.13 Emop 19.004.0035-D
MICRO-ONIBUS COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 LUGARES,MOTOR 
DIESEL,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1.440,00  R$              68,18  R$                    98.179,20 

2.14 Emop 05.105.0127-A MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 12,00  R$         7.766,88  R$                    93.202,56 
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2.15 SCO AD 39.05.0068 (/) Apontador (inclusive encargos sociais).(desonerado) H 2.112,00  R$              36,91  R$                    77.953,92 

3
ETAPA C - REVESTIMENTO DO TIPO "TSD" - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
DUPLO

SUB. TOTAL  R$               7.399.058,64 

3.1 SINAPI 95.128
DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS AUTOPROPELIDO, CAP 3 M3, A DIESEL, 
POTÊNCIA 176CV - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 528,00  R$              72,92  R$                    38.501,76 

3.2 SINAPI 65.127
DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS AUTOPROPELIDO, CAP 3 M3, A DIESEL, 
POTÊNCIA 176CV - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 2.112,00  R$            245,72  R$                  518.960,64 

3.3 Emop 19.004.0010-C
CAMINHAO BASCULANTE,NO TOCO,CAPACIDADE DE 4,00M3,INCLUSIVE 
MOTORISTA

H 528,00  R$            191,20  R$                  100.953,60 

3.4 SINAPI 5.875

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF 06/2014

CHP 1.200,00  R$            151,77  R$                  182.124,00 

3.5 SINAPI 5.877

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,18  M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF 06/2015

CHI 1.440,00  R$              77,35  R$                  111.384,00 

3.6 SINAPI 96.158
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. 
AF 03/2017

CHP 1.200,00  R$            156,21  R$                  187.452,00 

3.7 SINAPI 96.156
MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS POTENCIA 47HP CAPACIDADE 
OPERACAO 646 KG, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. 
AF 03/2017

CHI 1.440,00  R$              77,33  R$                  111.355,20 

3.8 SINAPI 5.901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF 06/2014

CHP 672,00  R$            348,78  R$                  234.380,16 

3.9 SINAPI 5.903

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 
AF 06/2014

CHI 1.968,00  R$            101,45  R$                  199.653,60 

3.10 SINAPI 20.101.0011-A
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA,TIPO RR-2C,INCLUSIVE 
TRANSPORTE.CUSTO SOMENTE DOS MATERIAIS.FORNECIMENTO

T 1.200,00  R$         3.781,20  R$               4.537.440,00 

3.11 SCO SC 14.05.0450 Brita nº 1 ou 2, inclusive transporte ate 20Km. Fornecimento. (desonerado) M³ 3.000,00  R$            131,23  R$                  393.690,00 

3.12 SINAPI SC 09.05.1450 Servente (inclusive encargos sociais).(desonerado) H 2.112,00  R$              25,96  R$                    54.827,52 

3.13 SINAPI 88.315 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.112,00  R$              40,77  R$                    86.106,24 

3.14 SINAPI 93.558 MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 12,00  R$         9.913,02  R$                  118.956,24 

3.15 SCO SC 14.05.0425 Brita no 0, inclusive transporte ate 20Km. Fornecimento. (desonerado) M³ 3.000,00  R$            148,63  R$                  445.890,00 

3.16 EMOP 05.105.0126-A
MAO-DE-OBRA DE FEITOR (ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

MES 12,00  R$         6.448,64  R$                    77.383,68 

4 ETAPA D - TAPA BURACO SUB. TOTAL  R$               2.465.729,40 

4.1 EMOP 08.026.0002-A
PINTURA DE LIGACAO,DE ACORDO COM AS "INSTRUCOES PARA 
EXECUCAO",DO DER-RJ

M2 63.000,00  R$                2,17  R$                  136.710,00 
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4.2 EMOP 20.004.0018-A
EXECUCAO DE "TAPA-BURACO",UTILIZANDO MISTURA BETUMINOSA,MEDIDO 
NA CACAMBA DO CAMINHAO,EXCLUSIVE MATERIAIS E TRANSPORTE.SE FOR 
MEDIDO NO LOCAL,APOS A EXECUCAO,MULTIPLICAR ESTE CUSTOPOR 1,35

M3 3.150,00  R$            416,74  R$               1.312.731,00 

4.3 EMOP 04.018.0030-A
RECEBIMENTO DE CARGA,DESCARGA E MANOBRA DE CAMINHAO DE 
CARROCERIA FIXA,DE 8,00M3 OU 12T

T 4.200,00  R$                0,87  R$                      3.654,00 

4.4 EMOP 19.006.0022-C

MAQUINAS DE JUNTAS(SERRA DE CONCRETO) MOTOR A GASOLINA 
PARTIDA MANUAL,CHASSIS REFORCADO,GUARDA PROTETORA PARA 
ACOMODAR SERRAS DE ATE 14",SERRA PARA CONCRETO ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA ABERTURAS DE JUNTA DE DILATACAO COM 
3.600RPM,INCLUSIVE OPERADOR

H 528,00  R$              79,05  R$                    41.738,40 

4.5 EMOP 19.006.0022-D

MAQUINAS DE JUNTAS(SERRA DE CONCRETO) MOTOR A GASOLINA 
PARTIDA MANUAL,CHASSIS REFORCADO,GUARDA PROTETORA PARA 
ACOMODAR SERRAS DE ATE 14",SERRA PARA CONCRETO ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA ABERTURAS DE JUNTA DE DILATACAO COM 
3.600RPM,INCLUSIVE OPERADOR

H 72,00  R$              31,90  R$                      2.296,80 

4.6 EMOP 04.006.0008-B

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE MATERIAL A 
GRANEL(AGREGADOS,PEDRA-DE-MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDOOS TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE 
UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 SERVENTES NA CARGA

T 4.200,00  R$              42,20  R$                  177.240,00 

4.7 EMOP 04.005.0141-A

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPESAS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO 
COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 
40KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL 
DE12T

T X KM 226.800,00  R$                1,17  R$                  265.356,00 

4.8 SCO SC 09.05.1450 Servente (inclusive encargos sociais).(desonerado) H 2.112,00  R$              25,96  R$                    54.827,52 

4.9 SINAPI 88.315 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.160,00  R$              40,77  R$                    88.063,20 

4.10 EMOP 19.004.0001-C
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACICADE DE 
3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1.200,00  R$            169,97  R$                  203.964,00 

4.11 EMOP 19.004.0001-D
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1.440,00  R$              70,67  R$                  101.764,80 

4.12 EMOP 05.105.0126-A
MAO-DE-OBRA DE FEITOR (ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

MES 12,00  R$         6.448,64  R$                    77.383,68 

5 ETAPA E - EXECUÇÃO DE MICRO REVESTIMENTO SUB. TOTAL  R$               4.999.466,76 

5.1 Emop 19.006.0029-C
CAMINHAO PARA MICROREVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO,EQUIPADO COM 
USINA COM CAPACIDADE DE 8M3,INCLUSIVE MOTORISTA

H 2.112,00  R$            537,96  R$               1.136.171,52 

5.2 Emop 19.006.0029-D
CAMINHAO PARA MICROREVESTIMENTO ASFALTICO A FRIO,EQUIPADO COM 
USINA COM CAPACIDADE DE 8M3,INCLUSIVE MOTORISTA

H 528,00  R$            270,66  R$                  142.908,48 

5.3 Emop 20.115.0013-A
PO-DE-PEDRA PARA REGIAO DE BARRA MANSA,EXCLUSIVE 
TRANSPORTE,INCLUSIVE CARGA NO CAMINHAO.FORNECIMENTO

M³ 2.730,00  R$              85,80  R$                  234.234,00 

5.4 SCO SC 14.05.0426 Brita no 0, inclusive transporte ate 20Km. Fornecimento. (desonerado) M³ 1.170,00  R$            148,63  R$                  173.897,10 

5.5 Emop 20.093.0001-A CIMENTO PORTLAND CP-II-32,INCLUSIVE TRANSPORTE.FORNECIMENTO KG 29.000,00  R$                0,58  R$                    16.820,00 

5.6 SCO SC 15.05.0300 Emulsão asfáltica catiônica, tipo ruptura média - RM-1C. T 346,00  R$         7.430,00  R$               2.570.780,00 
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5.7 SINAPI MAT002300  Aditivo controlador de ruptura de emulsão asfáltica, Adilarc, Probitec ou similar KG 7.800,00  R$              15,82  R$                  123.396,00 

5.8 Emop 04.005.0141-A

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPESAS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO 
COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 
40KM/H,EM CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL 
DE12T

T X KM 187.200,00  R$                1,17  R$                  219.024,00 

5.9 Emop 04.010.0045-A

CARGA E DESCARGA MECANICA DE 
AGREGADOS,TERRA,ESCOMBROS,MATERIAL A GRANEL,UTILIZANDO 
CAMINHAO BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 
8T,CONSIDERANDO O TEMPO PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRA,EXCLUSIVE DESPESAS COM A PA-CARREGADEIRA EMPREGADA 
NA CARGA,COM A CAPACIDADE DE 1,50M3

T 36,80  R$                1,64  R$                           60,35 

5.10 Emop 20.004.0135-A
LIMPEZA DE PISTA,COM UTILIZACAO DE COMPRESSOR DE AR,PARA 
EXECUCAO DE REVESTIMENTO COM CBUQ

M2 240.000,00  R$                0,52  R$                  124.800,00 

5.11 SCO SC 09.05.1450 Servente (inclusive encargos sociais).(desonerado) H 2.112,00  R$              25,96  R$                    54.827,52 

5.12 SINAPI 88.315 RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 687,00  R$              40,77  R$                    28.008,99 

5.13 Emop 05.105.0126-A
MAO-DE-OBRA DE FEITOR (ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

MES 12,00  R$         6.448,64  R$                    77.383,68 

5.14 SINAPI 101.443
OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

MÊS 12,00  R$         8.096,26  R$                    97.155,12 

6 ETAPA F - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM RECICLAGEM DE BASE, SUB. TOTAL  R$               1.581.148,75 

6.1 Emop 19.004.0001-C
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACICADE DE 
3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 380,00  R$            169,97  R$                    64.588,60 

6.2 Emop 19.004.0001-D
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
3,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 381,00  R$              70,67  R$                    26.925,27 

6.3 Emop 19.006.0028-C RECUPERADOR DE ESTRADAS,INCLUSIVE OPERADOR H 360,00  R$         2.659,11  R$                  957.279,60 

6.4 Emop 19.006.0028-D RECUPERADOR DE ESTRADAS,INCLUSIVE OPERADOR H 360,00  R$         1.263,81  R$                  454.971,60 

6.5 Emop 05.105.0126-A
MAO-DE-OBRA DE FEITOR (ENCARREGADO DE TURMA),INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

MES 12,00  R$         6.448,64  R$                    77.383,68 

7 ETAPA G- DRENAGEM SUB. TOTAL  R$               2.213.700,00 

7.1 SINAPI 94.268
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 30.000,00  R$              73,79  R$               2.213.700,00 

8 ADMINSTRAÇÃO LOCAL SUB. TOTAL  R$                  424.138,29 

8.1 Emop 01.090.0900-E ADMINSTRAÇÃO LOCAL Und. 1,00  R$     424.138,30  R$                  424.138,29 

 R$        21.845.264,36 
23,43%  R$          5.117.345,05 

 R$        26.962.609,41 

SUB. TOTAL GERAL
BDI

TOTAL GERAL
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_______________________________________________________________
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 
Entidade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 

 
Órgão/Secretaria 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
1. INTRODUÇÃO: 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal 6.103 
de 15 de dezembro de 2023 e suas posteriores alterações, e as disposições contidas na Lei Federal 
no 14.133/21 e Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas posteriores modificações. 

2. DO OBJETO 
 

O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de infraestrutura viária e pavimentação, compreendendo: 

 Execução de meio-fio de concretosimples; 
 Reciclagem de pavimento asfáltico in situ a frio com cimento e brita; 
 Regularização da plataforma; 
 Imprimação asfáltica impermeabilizante; 
 Tratamento superficial duplo; 
 Micro revestimento asfáltico modificado por polímero; 

 
conforme especificações técnicas, métodos executivos, controles tecnológicos e critérios de 
aceitação estabelecidos neste Projeto Básico e em seus anexos. 
 
2.1. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 
especificação do produto 
A descrição da solução como umtodo encontra-se pormenorizada emtópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de recuperação, manutenção e melhoria da 
malha viária municipal, visando garantir condições adequadas de trafegabilidade, segurança 
dos usuários, durabilidade do pavimento e otimização dos recursos públicos, atendendo às 
demandas da Administração e ao interesse público. 

 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
3.2 Justifica-se a adoção da inversão das fases do procedimento licitatório, com a realização 
prévia da habilitação e posterior análise da proposta apenas dos licitantes habilitados, nos termos 
do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de elevada complexidade 
técnica, envolvendo serviços de infraestrutura viária e pavimentação, cujo exame detalhado das 
propostas demanda maior racionalização do procedimento. Tal medida contribui para o aumento 
da eficiência administrativa, a celeridade do certame, a economicidade e a otimização dos 
recursos públicos, sem prejuízo da legalidade, da competitividade, da isonomia entre os licitantes 
e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em plena consonância com o 
interesse público e com as características do objeto descritas neste Termo de Referência. 

 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos. 
 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA FONTE1704001918 

 
5. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
5.1. Habilitação Jurídica 

Declaração conjunta municipal (parentesco,inelegível,trabalhodemenores e 
forçado e degradante) 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
 a cargo  da Junta  Comercial   da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual-MEI:Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual -   CCMEI,  cuja  aceitação ficará 
condicionada   à  verificação   da autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; Sociedade 
empresária, sociedade limitada unipessoal -SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da    respectiva  sede,   
 acompanhada   de documento comprobatório  de seus
 administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência,sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/MEn.º77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, coma ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados 
constaram em rol taxativo na redação do Edital, a depender da modalidade 
licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, como nos casos 
de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade. 

5.2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
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doTrabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 Prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados 
constaram em rol taxativo na redação do Edital, a depender da modalidade 
licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, como nos casos 
de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade. 

11.4 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 
11.4.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA – Conselho de Engenharia e 
Agronomia ou pelo CAU–Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome da Licitante e de seu(s) 
responsável técnico(s) dentro da validade, comprovando habilitação no ramo de engenharia civil. 

11.4.2 Qualificação Técnica: Apresentação de profissional de nível superior detentor de atestado de 
capacida de técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de 
certidão de acervo técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU, demostrando sua aptidão por já haver 
sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características semelhantes 
comoobjetoda licitação,conformedispõeo inciso I, do art. 67, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

11.4.2.1 A Comprovação de que o(s) profissional(is) responsável(is) de nível superior, possuidor(es) 
das Anotações de Responsabilidade Técnica mencionadas, integrará(ão) o quadro da Contratada 
durante a vigência contratual, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

- Cópia da ficha de registro de empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, quando 
empregado; ou 

- Contrato Social devidamente registrado, quando diretor ou sócio da Contratada (serão admitidas 
cópias); ou 

- Certidão(s)de Registro do CREA ou pelo CAU (Serão admitidas cópias); ou 
 
- Contrato de prestação de serviços ou promessa de prestação de serviços, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum (serão admitidas cópias); ou 

- Por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e 
o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto 
licitado. 

11.4.2.2 No decorrer da execução da obra, os profissionais poderão ser substituídos, nos termos do artigo 
67, §6, da Lei 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 

11.4.2.3 A experiência anterior do(s) profissional(is) comprovada por atestado(s) de responsabilidade 
técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada(s) na entidade profissional 
competente, que deverá(ão) conter, no mínimo, o nome do profissional, a localização e a identificação 
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da obra ou serviço executado, que demostre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o 
Registro de responsabilidade Técnica - RRT. Os atestados quando de subempreitada, só serão admitidos 
acompanhados da autorização da contratante. 

 

11.4.3 Comprovação de aptidão do(s) profissional(is)para desempenho deatividade semelhante com o 
objeto da licitação, limitada às parcelas de maior relevância por certidão ou atestado, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no órgão competente. 

11.4.4 Os atestados apresentados para atender ao estipulado nos subitens anteriores deverão estar 
acompanhados de cópia autenticada das respectivas certidões de registro no CREA ou CAU, relativas às 
obras atestadas. 

11.4.5 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

11.4.6 Para os fins dos parágrafos 1° e 2°, do Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021 será(ão) 
considerado como parcela(s) de maior relevância o(s) item(ns) relacionado(s) no quadro disposto no 
item 11.4.7.1 

 
TÉCNICO PROFISSIONAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Serviços de recapeamento asfáltico e obras de pavimentação em tratamento 
superficial duplo com banho diluído e capa selante, e fornecimento todos 
os materiais e emprego de usina móvel computadorizada aplicadora de 
ligante e agregados, com movimentação de terra, com imprimação, pintura 
de ligação e aplicação de concreto asfáltico. 

 

11.4.7 Será responsabilidade do vencedor do certame a elaboração do Projeto de canteiro, quando 
houver, e Plano de Gerenciamento de resíduos da Construção Civil. Tais documentos deverão ser 
entregues a FISCALIZAÇÃO no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da Ordem de Início. 

11.4.8 Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável (is) técnico(s), detentor (es) 
do(s) atestado(s) referido(s) no item 11.4.2.1 será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da 
obra, devendo ser assinado em conjunto pelo representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) 
técnico(s), indicado(s). 

11.4.9 O(s) atestado(s) quando de sub empreitada, só será admitido acompanhado da autorização do 
contratante. 

11.4.10 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) recebida(s) estão sujeitos a verificação da Secretaria Municipal 
de dministração quanto à veracidade dos respectivos conteúdos. 

 
5.3. Qualificação Econômica-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),e Solvência Geral 
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(SG) superiores a 1 (um); 
O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados 
constaram em rol taxativo na redação do Edital, a depender da modalidade 
licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, como nos casos 
de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade. 

6. 0.CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO 

I. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Nesse ato será realizado PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE  
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO 
 
I.I. Sustentabilidade: 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP, referente aos 
critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos5ºe 6º, no que couber. Serão 
incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de sustentabilidade a 
seremveiculados como especificação técnica do objeto, se for o caso (Instrução Normativa nº 
01 de 19 de janeiro de 2010): 
A aquisição de bens também deverá se guiar por critérios de sustentabilidade, priorizando o 
uso de materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis; produtos certificadoscomo 
sustentáveisou de menorimpacto ambiental;e bensquenão contenham substâncias perigosas, 
como mercúrio, chumbo, cádmio, em concentração acima da recomendada. 

I.II. Indicação de marcas ou modelos(Art. 41,inciso I, da Lei nº14.133, de2021): Na 
presente contratação não será indicado marcas. 

I.III. Da vedação de contratação de marca ou produto(41,III14.133) 
A Administração NÃO RESTRINGIRÁ a participação de produtos/marcas. 

I.IV. Da exigência de amostra/prova de conceito 
Não cabe apresentação de amostra para o objeto em questão. 

 
I.V. Da exigência de carta de solidariedade Não 
será exigida. 

I.VI. Subcontratação 
Nãoéadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual. 

 
VI.I. Justificativa 
O valor é em conformidade com os preços de cotação, posteriormente realizado pela secretaria de 
Administração. 

7. Prazo de Execução 
VII.I. Prazo de Início 
O fornecimento do objeto deverá ser INICIADO em até 30 (trinta) dias utéis após a 
retirada ser efetivada através de Ordem de Compra e Empenho dentro do período de 
vigência do contrato. 

8. Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

nomeado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS e/ou 
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pela SECRETARIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS pelos respectivos substitutos (Leinº14.133,de 2021, art. 117, caput), onde 
registrará todas as ocorrências, determinando o que for necessário. 

 
8.1. FiscalizaçãoTécnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decretonº11.246,de2022,art.22,VI); 

 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico docontrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.2. Fiscalização Administrativa 
 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
dacontratada,acompanhará o empenho, opagamento, asgarantias,as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentoscomprobatóriospertinentes, caso necessário (Art.23, I eII, do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome asprovidênciascabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

9. CondiçõesdePagamento 
 

A contratada deverá formalizar o processo de pagamento no Protocolo Geral do Município, 
devendo ser realizada a abertura de forma digital, através do link: 
https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5,apresentandoOriginaisdo Empenho 
e Ordem de Compra, cópia do Contrato ou instrumento equivalente, inclusive de eventuais 
aditivos, documentação de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Nota Fiscal, e o RANFS quando necessário. Deverá ser realizado 
pagamento do protocolo geral, quando for o caso; 

Os pagamentos ocorrerão 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações devendo 
asfaturas/notasfiscaisseremapresentadasno processo depagamento acima mencionado, 
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conforme disposição do artigo 131 do decreto 6.103/2023; 
 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documentação complementar por culpa 
da contratada, oprazo de 30(trinta) diasficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir 
da data da respectiva reapresentação. 

9.1. Cessão de crédito 
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/MEnº53, de 8 de 
Julhode 2020, conforme as regras deste presentetópico. 

10. Obrigações da Contratada 
10.1. Da Contratada: 

- Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

- - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 horas de antecedência, os 
motivosqueeventualmente impossibilitemo cumprimento doprazoprevisto,coma devida 
comprovação. 
- A empresa contratada, na prestação do serviço, deverá atender rigorosamente a secretaria 
solicitante; arcará com todas as despesas de alimentação, transporte, material e 
equipamento necessário para o trabalho. 
- Todas as despesas com transporte, alimentação e demais custos advindos da execução 

dos serviços e entrega do objeto nas dependências da Contratante. 
- A prestação dos serviços serão comunicados através da secretaria solicitante. 
- Fornecer os materiais necessários de acordo com as especificações; 
- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

10.2. Do contratante: 
- Notificar a Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 
função da execução do serviço constantes na Ordem de Fornecimento e/ou entrega dos 
materiais 
- Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução 

do serviço. 
- Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear aprestação do serviço. 
- Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 
 - Efetuar oregistro do fornecedore firmar a correspondente Ata de Registro de Preços. 
 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante entregar fora das especificações 
contidas neste Termo de Referência. 

- Aplicar as penalidades por descumprimento contratual ou do pactuado na Ata de 
Registro de Preços. 
- Receber o material,conforme local, data e horário estipulados na Ordem de Compra. 

 
11. Infrações e Sanções Administrativas 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III- Dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
VI- não celebrar ocontrato ou não entregar adocumentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

X- comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 
XI- praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da licitação; 
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº12.846, de 1º deagosto de 2013. 

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
I -advertência; 
II -multa; 
III –impedimento de licitar e contratar; 
IV –declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
§1ºNa aplicação das sanções serão considerados: 

 
I –a natureza e agravidade da infração cometida; 
II –as peculiaridades do caso concreto; 
III –as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV –os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte não cumprida do contrato, 
até o limite de 30(trinta) dias, quando se configurará a inexecução total ou parcial do ajuste, 
na dependência da gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridade 
competente. 

 
Multa compensatória de10%(dezpor cento)sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

 
Multa de 0,01%,calculada sobre o valor da proposta apresentada no certame pelo licitante, 
caso este não apresente amostras, quando solicitadas. 
Multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em retirar a ordem de 
compra/empenho ou recusa, também injustificada, em assinar o contrato ou assinar a ata de 
registro de preços. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União como 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos. A penalidade de 
multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21 realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-seo procedimento previsto no artigo 157e 158 da referida lei e arts. 133 ao 141 
do Decreto Municipal 6.103/2023. 
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11.3. Prazo de Conclusão 
12 meses 

 
12.3. Prazos de garantia, manutenção, assistência técnica e observação 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Leinº8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) MATERIAL DE CONSUMO 
O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 30 

dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 
útil subseqüente à data do recebimento definitivo do objeto. BENS PERMANENTES 

 
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia. 

12.4. Prazo de Recebimento Definitivo 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato de sua finalização 
determinada no contrato. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 dias úteis, a contar do prazo de extinção do 
contrato. 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 45 (QUARENTA E CINCO) dias úteis. 

 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igualperíodo, quando houver necessidade de diligências paraa aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

12.5. Prazo de Vigência 
 

O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 meses contados a partir da data da 
publicação do instrumento contratual no Diário Oficial. 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preço poderão ser prorrogados, por igual 
período desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o artigo 84 da lei 14.133/21. 

12. Garantia do Contrato 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Leinº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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13. Obrigação da Contratada de Manter as Condições de Habilitação e Qualificações 
Exigidas na Licitação. Obrigação da Contratada de Manter as Condições de Habilitação 
e Qualificações Exigidas na Licitação; 

 

14. Especificações e Quantitativos 
ITEM DESCRITIVO VALOR ESTIMADO 

01 

Contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de Infraestrutura viária e pavimentação 
em regime de execução de empreitada por preço 
unitário 

R$ 26.962.609,41 

Meio Fio de Concreto Simples 
 

O Meio Fio são limitadores físicos da plataforma do pavimento, com diversas finalidades, entre as 
quais, destaca-se a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causada pelo escoamento 
das águas precipitadas sobre a plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendem a verter 
sobre os taludes dos aterros. Desta forma, os meios- fios têm a função de interceptar este fluxo, 
conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para lançamento. 

O concreto, quando utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de material, deverá ser 
dosado racional e experimentalmente para uma resistência característica à compressão mínima (fck) 
min., aos 28 dias de 15 Mpa. O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na 
norma NBR 6118/03. 

Poderão ser moldados “in loco” ou pré-moldados, conforme disposto no projeto. O processo 
executivo mais utilizado refere-se ao emprego de dispositivos moldados “in loco”, desenvolvendo-se as 
seguintes etapas: 

a) Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos,cotas e 
dimensões indicadas no projeto; 
b) Execuçãodebasedebritapararegularizaçãodoterrenoeapoiodosmeios-fios; 
f) Constataçãodoiníciodoprocessodecuradoconcretoe retiradadasguiaseformas dos segmentos 
concretados; 
g) Execução dos segmentos intermediários.Nestes segmentos o processo é o mesmo. O apoio da 
régua de desempenho ocorrerá no próprio concreto; 
h) Execução de juntas de dilatação, a intervalos de 12,0m, preenchidas com argamassa asfáltica. 

Opcionalmente,poderãoseradotadosoutrosprocedimentosexecutivos,taiscomo: Meios-fios ou 
guias pré-moldados de concreto: 
a) escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e 
dimensões indicado no projeto; 
b) execuçãodebasedebritapararegularizaçãodoterrenoeapoiodosmeios-fios; 
c) instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com o projeto-tipo 
considerado; 
d) rejuntamentocomargamassacimentoeareia,traço1:3,emmassa. 
e) os meios-fios ou guias deverão ser pré-moldados em fôrmas metálicas ou de madeira revestida 

que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. As peças deverão 
ter no máximo 1,0m, devendo esta dimensão ser reduzida para segmentos em curva. 

 
Meios-fios ou guias moldados “in loco” com formas deslizantes. Esta alternativa refere-se ao 

emprego de fôrmas metálicasdeslizantes,acopladasa máquinasautomotrizes, adequadas à execução de 
concreto por extrusão, compreendendo as etapas de construção relacionadasa seguir: 

a) Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e 
dimensões desejada; 
b) Execuçãodabasedebritapararegularizaçãodoterrenoeapoiodosmeios-fios; 

c) Lançamentodoconcretoemoldagem,porextrusão; 
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d) Interrupçãodaconcretagemdosdispositivos;eexecuçãodejuntasdedilataçãoa intervalos de 12,0 m, 
preenchidas com asfalto. 

 
Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes nãoforem contidos 

por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto magro, em forma de “bolas” espaçadas de 
3,0 m. 

O controle geométrico da execução deverá ser realizado através de levantamentos topográficos, 
auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. As dimensões das seções 
transversais avaliadas não devem diferir das de mais de 1%, em pontos isolados. Todas as medidas de 
espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de 
±10%em relação à espessura de projeto. 

O controle geométrico deverá ser realizado através de medidas a trena de dimensões transversais 
das vias, a cada 20 m, entre meios-fio aplicados. 

O serviço será considerado como aceito desde que atenda às seguintes especificações: 
 Acabamentos e ja julgado satisfatório; 
 Os resultados dos ensaios de compressão do concreto utilizado para meios-fios de concreto 

sejam satisfatório; 
 A largura da via seja igual ou maior que a definida no projeto. 

 
PAVIMENTAÇÃO 

 
Reciclagem de Pavimento Asfáltico InSitu com Cimento e Brita 

 
A reciclagem de pavimento In Situ a frio com cimento e brita é o processo de restauração de 

pavimento executado no local, com equipamento apropriado, com reaproveitamento total ou parcial do 
revestimento existente, normalmente com incorporação de parte ou toda base existente, adição de 
cimento Portland, água e, quando necessário, incorporação de agregado, espalhamento e compactação da 
mistura resultante, obtendo-se desta forma uma nova base do pavimento, isto é, uma base reciclada. 

O agregado graúdo, eventualmente incorporado aos materiais reciclados para correção 
granulométrica da mistura, deve ser constituído por pedra britada, que apresentemfragmentos duros, 
limpos e duráveis, livres do excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil 
desintegração, assim como isentos de outras substâncias ou contaminações prejudiciais, e deve atender 
aos seguintes requisitos: 

a) Desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles inferior a 50%; 
b) Equivalente de areia do agregado miúdo superior a 55%; 
c) Índice de forma superior a 0,5 e porcentagem e partículas lamelares inferior a 10%; 
d) Perda no ensaio de durabilidade, em 5 ciclos,com soluçãode sulfato desódio,deve ser inferior a 
20% e, com sulfato de magnésio, inferior a 30%. 

 
A água deve ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis, de matéria orgânica ou outras 

substâncias prejudiciais. 
A mistura reciclada com cimento e com eventual adição agregados deve apresentar as seguintes 

características: 
a) A porcentagem em massa de cimento a ser incorporada a mistura reciclada deve ser fixada de 
modo a atender a resistência à compressão simples e à tração no ensaio de compressão diametral, 
ambas aos 28 dias, fixadas no projeto da estrutura do pavimento; 
b) A composição granulométrica do material reciclado, juntamente com agregado adicional, 
quando necessário, e o cimento Portland; 
 

c) A faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, respeitando os limites 
da faixa granulométrica. 
 

PeneiradeMalhaQuadrada % em Massa, 
passando 

Tolerâncias 
ASTM mm 
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1½” 63,5 100 - 
Nº4 4,8 50-100 ±16 
Nº40 0,42 15-100 ±10 
Nº200 0,075 5-100 ±6 

 
Para definição do projeto de mistura do cimento, materiais reciclados e dos agregados adicionais é 

necessário que seja feita rigorosa investigação das camadas a seremrecicladas. Devem ser efetuadas 
coletas de amostras através de furos de sondagem ou com auxílio da própriarecicladora, acada 500 mde 
pista.Devemser realizadas as seguintes determinações: 

a) Espessuradascamadasexistentes,revestimentoebase; 
b) Determinaçãodagranulometriaeteordeumidadedosmateriais,baseerevestimento; 
c) É fundamental que a coleta de amostras seja executada de forma a cobrir todas as possíveis 
variações das camadas a serem recicladas; 
d) O trecho a ser reciclado deve ser classificado emsub-trechos homogêneos, isto é, com camadas a 
serem recicladas com características semelhantes, granulometria, espessura, umidade etc.; 
e) Para cada sub-trecho homogêneo de materiais deve ser elaborado um projeto de mistura 
específico. 

 
Define-se teor de cimento em massa a relação entre a massa de cimento e a massa da mistura final, 

multiplicado por 100. 
A porcentagem de agregado adicional é definida como sendo a relação entre a massa de agregados 

secos adicionais e a massa da mistura final. 
Antes do início dos serviços é obrigatória, a expensas do contratado, a execução detrecho 

experimental, que deve possuir no mínimo 150 m e cobrir a largura da faixa ou a metade da largura da 
pista a reciclar. Após comprovação da espessura das camadas e a aceitação da mistura, por atender aos 
limites definidos nesta especificação pela fiscalização,a reciclagem pode ter seu início. 

Devem ser definidos, durante a execução do trecho experimental, os tipos de equipamentos, a 
técnica de compactação mais adequada, o número de coberturas necessárias à obtenção do grau de 
compactação especificado. 

Não é permitida a execução de reciclagem com adição de cimento e brita quando a temperatura 
ambiente na sombra for superior a 35 ºC ou inferior a 5 ºC, e quando houver possibilidade de chuva. 

A operação de fresagem do revestimento existente, incorporação dos agregados, adição de cimento 
e água ocorrem simultâneamente. A mistura é processada no interior da recicladora e em seguida 
espalhada e compactada. 

O cimento, água e os agregados adicionados ao material reciclado devem serpreviamente dosados 
em laboratório. 

O agregado adicional, o cimento ou outro aglomerante hidráulico devem ser espalhadosna 
quantidade determinada, a fim de atender as porcentagens determinadas no projeto da mistura, com 
emprego de distribuidor de agregados e distribuidor de aglomerante hidráulico, respectivamente. 

O espalhamento do cimento podeserexecutado por espalhamento manual,desdeque se garanta a 
homogeneidade da taxa prevista em projeto. 

A reciclagem do pavimento deve ser executada na extensão e espessura de corteindicada no projeto, 
incorporando-se simultaneamente o agregado adicional, com a concomitante adição de água, nas 
quantidades fixadas pelo projeto de dosagem, tendo como parâmetro para umedecimento a umidade 
ótima definida no ensaio de compactação da mistura reciclada.Imediatamente após atuação 
darecicladora,atua a motoniveladora, de modo a conformar a camada reciclada aos perfis transversais e 
longitudinais de projeto, sem provocar segregação da mistura reciclada. 

Devem ser tomadas todas as precauções a fim de serem evitados os processos quelevem a 
segregação da mistura reciclada. 

Após a conformação da mistura reciclada, deve-se iniciar imediatamente a operações de 
compactação. A compactação deve iniciar-se das bordas para eixo, nos segmentos em tangente, e da 
borda interna para a borda externa, isto é, do lado mais baixo para o mais alto, nos segmentos em curva. 
Os rolos compactadores devem cobrir uniformente, em cada passada, pelo menos metade da largura 
coberta na passagem anterior. 
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O desvio máximo admitido do teor de umidade da mistura reciclada é de-2,0 % a +1 %emrelação 
àumidade ótima, e o grau de compactação deve serigual ou superior a 100%, em relação à massa 
específica aparente seca máxima, ambas obtidas no ensaio decompactação, na energia intermediária. 

Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem variações direcionais 
prejudiciais devem se processar fora da área de compressão. 
A compactação deve ser conduzida de modo que a espessura compactada final seja de no máximo 20 
cm, e nunca inferior a 12 cm. 

O intervalo de tempo máximo admitindo, entre a adição de água à mistura e o término da 
compactação, não deve exceder ao tempo de início de pega do cimento. 

O acabamento é executado mediante o emprego de motoniveladora, atuando exclusivamente 
emoperação de corte. Não é permitida a correção de depressões pela adição de material. A superfície da 
base é compactada até que se apresente lisa e isenta de partes soltas ou sulcadas. 

A superfície da base reciclada com cimento deve ser protegida contra a evaporação da água por 
meio de umapintura com emulsão asfáltica tipo RR-2C. A película protetora deveser aplicada em 
quantidade suficiente para construir uma membrana contínua. Este procedimento deve ser executado 
imediatamente após o término da compactação. 

Todos os materiais devem ser examinados em laboratório, para todo carregamento que chegar à 
obra: 

Devem ser executados os seguintes ensaios nos agregados graúdos, eventualmente adicionados: 
a) Abrasão Los Angeles: 1 ensaio no início da utilização do agregado na obra e sempre que houver 
variação da natureza do material; 
b) Índice de forma e porcentagemde partículas lamelares, 1 ensaio no início da utilização do 
agregado na obra e sempre que houver variação da natureza do material; 
c) durabilidade, comsulfato de sódio e sulfato de magnésio, em5 ciclos, conforme ensaio no início 
da utilização dos agregados na obra e sempre que houver variação da natureza do material; 

Para agregado miúdo, determinar o equivalente de areia 1 ensaio por jornada de 8 h de trabalho e 
sempre que houver variação da natureza do material. 

O controle das características do material fresado deve ser executado em cada sub-trecho 
homogêneo, com no mínimo uma determinação a cada 3.500 m² de pista, e deve abranger as seguintes 
determinações: 

a) Granulometria; 
b) Teor de umidade pelo método expedito da frigideira; 
c) A cada 30m determinar: espessura de corte, imediatamente após a passagem da recicladora; a 
tolerância admitida é ± 1,0 cm da definida em projeto; 
b)Espessuradas camadas de revestimento e da base. 

 
Os resultados obtidos são parâmetros para ajuste e verificação da composição granulométrica 

definida no projeto de dosagem da mistura reciclada, e confirmação dos segmentos de materiais 
homogêneos. 

 
O controle das características e execução da base reciclada deve abranger: 

a) Determinação do teor de cimento e da taxa do agregado adicional, em kg/m², por intermédio de 
colocação de bandejas, de peso e área conhecidos, para coleta de material durante o espalhamento 
na pista; 2 determinações por jornada de 8 hs de trabalho; 
b) Determinação do teor de umidade, 1 determinação a cada 250 m2 de pista, imediatamente antes 
do espalhamento; se o desvio da umidade estiver compreendido no intervalo de -2,0 % a + 1,0 % da 
umidade ótima, o material pode ser liberado para compactação; 
c) Determinação da densidade seca máxima e umidade ótima, 1 ensaio cada 500 m2 de mistura e 
toda vez que houver indícios de variação de material; 
d) granulometria da mistura reciclada, de amostras obtidas na pista durante o espalhamento, sendo 
1 ensaio a cada 500 m², e sempre que houver indícios de variação da granulometria da mistura; 
e) Determinação do teor de umidade, da massa específica aparente seca in situ, e o respectivo grau 
de compactação imediatamente apósa conclusão da camada, a cada 500 m2; a partir dos valores de 
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densidade seca máxima obtida na alínea c; 
f) Moldagem corpos de prova, em moldes cilíndricos de 15 cm de diâmetro e 30 cm de altura, em 5 
camadas compactadas com energia intermediária para determinação da resistência à compressão 
simples aos 28 dias de cura, a cada 500 m² de pista, e a cada 750 m² de pista aos 7 dias; para avaliar 
os resultados iniciais em relação à resistênciafinal a ser atingida; 
g) Determinação da resistência à tração por compressão diametral, de amostras coletadas na pista, 
aos 28 dias de cura, a cada 500 m2 de pista; 

Logo após a moldagem, os corpos de prova devem ser cobertos com um pano molhado por período 
mínimo de 24 horas e devem ser a seguir desmoldados e levados para cura, em câmara úmida até idade 
do ensaio à compressão e resistência a tração. 

A relocação e o nivelamento do eixo e das bordas devem ser executados a cada 20 m; devem ser 
nivelados os pontos no eixo, bordas e em dois pontos intermediários. 

Regularização da Plataforma 
 

A regularização da plataforma é o conjunto de operações que visa conformar a camadade 
reciclagem após a sua aplicação, conferindo-lhe condições adequadas em termos geométricos e de 
compactação. 

Asuperfície da caixa deverá ser regularizada com motoniveladora de modo que assuma a forma 
determinada pela seção transversal. 

As pedras ou matacões, encontrados por ocasião da regularização deverão serremovidos, devendo 
ser o volume por ele ocupado, preenchido por solo adjacente. 

O acabamento poderá ser feito à mão ou à máquina e será verificado com auxílio de gabarito que 
eventualmente acusarão saliências e depressões a serem corrigidas. Feitas as correções, caso haja ainda 
excesso de materiais, deverá o mesmo ser removido para fora do leito e refeito a verificação com o 
gabarito. Essas operações de acabamento deverão ser repetidas até que a caixa se apresente de acordo 
com os requisitos da presente instrução. 

 
Imprimação de Base 

 
Imprimação asfáltica impermeabilizante consiste na aplicação de película de material asfáltico sobre 

a superfície concluída de uma camada de base ou sub-base. Visa aumentar a 
coesãodasuperfícieimprimadapormeiodapenetraçãodomaterialasfálticoempregado,impermeabilizar a 
camada subjacente e, quando necessário, promover condições de aderência com a camada sobrejacente. 

Deve ser empregado EAI asfalto diluído. Todo o carregamento de asfalto diluído que chegar à obra 
deve apresentar por parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios 
de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação, ou ao dia de 
carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos 
ultrapassar 10 dias. Deve trazer tambémindicação clara da sua procedência,do tipo e quantidade do seu 
conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

A imprimação da camada de brita graduada deve ser realizada após a conclusão da compactação 
com emulsão asfáltica. 

Antes da aplicação daimprimação asfáltica deve-se proceder àlimpeza da superfície, que deve ser 
executada com emprego de vassouras mecânicas rotativas ou manuais, jato de ar comprimido, 
sopradores de ar ou, se necessário lavagem. Devem ser removidos todos os materiais soltos e nocivos 
encontrados sobre a superfície da camada. 

O material asfáltico não deve ser distribuído com temperatura ambiente abaixo de 10° C, em dias de 
chuva ou sob o risco de chuva. 

A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser fixada em função daviscosidade da 
relação x viscosidade, a faixas de viscosidade recomendada para espalhamento para asfaltos diluídos são 
de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol. 

A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a temperatura necessária à 
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obtenção da viscosidade adequada à distribuição não for atingida e estabilizada. 
Devem-se tomar precauções no aquecimento dos asfaltos diluídos durante o transporte e 

armazenamento: em função do baixo ponto de fulgor dos produtos, o risco de incêndio é maior. Aplica-
se, emseguida, o material asfáltico, na temperatura compatível e na quantidade especificada e ajustada 
experimentalmente no campo e de maneira uniforme. A imprimação deve ser aplicada em uma vez, em 
toda a largura da faixa a ser tratada. Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente 
o excedente ou a falta do material asfáltico. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível 
fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia pista, executando a 
imprimação da adjacente assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

Após a aplicação, o material asfáltico deve permanecer emrepouso até que se verifiquem as 
condições ideais de penetração e cura, de acordo com a natureza e tipo do material asfáltico empregado. 

Deve-se evitar o emprego de pedrisco ou areia, com a finalidade de permitir o tráfego sobre a 
superfície imprimada, não curada. 

Cabe à contratada a responsabilidade de manter dispositivo eficiente de controle do tráfego, de 
forma a não permitir a circulação de veículos sobre a área imprimada antes de completada a cura. 

 
Tratamento Superficial Duplo 

O tratamento superficial duplo é a camada de revestimento do pavimento constituída por duas 
aplicações sucessivas de ligante asfáltico, cobertas cada uma por camada de agregado mineral. 

Os materiais constituintes do tratamento superficial duplo são o agregado e o cimento asfáltico, ou 
emulsão asfáltica polimerizada. 

Para o ligante asfáltico modificado por polímero podem ser empregados cimentos asfálticos, e 
emulsõesasfálticas, tiposRR-1Ce RR-2C.Ousoda emulsãoasfálticasomente é permitido quando forem 
empregados em todas as camadas do revestimento. 

Não havendo boa adesividade entre o agregado e o asfalto, deve ser empregado um melhorador de 
adesividade, na quantidade fixada no projeto. 

Os agregados podem ser pedra, escória, cascalho ou seixo rolado, britados. Devem consistir de 
partículas limpas, duras, resistentes, isentas de cobertura e torrões de argila e apresentar as caracteríticas 
seguintes: 

a) Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40%. Admitem-se agregados com valores maiores, no 
caso de terem apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior; 
b) Índice de forma superior a 0,5; 
c) Durabilidade, perda inferior a 12%; 
d) Adesividade superior a 90%; 
e) Granulometria do agregado, obedecendo a um das faixas seguintes: 

 

 
Peneira de Malha 
Quadrada 

Percentagem passando, em peso 
(faixas) Tolerância 

na curva 
deprojeto 
(%) ABNT Abertura A 

1º Camada 

B 
1º ou 2º 
Camada 

C 
2º Camada 

1” 25,4 100 - - - 
¾” 19,1 90-100 - - ±7 
½” 12,5 20-55 100 - ±7 
3/8” 9,5 0-15 85-100 100 ±7 
Nº4 4,8 0-5 10-30 85-100 ±5 
Nº10 2,0 - 0-10 10-40 ±5 
Nº200 0,075 0-2 0-2 0-2 ±2 

 
As quantidades, ou taxas de aplicação de ligante asfáltico e de espalhamento de agregados, são 

fixadas no projeto e ajustadas no campo, por ocasião do início dos serviços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

V
I R

IB
E

IR
O

 S
E

R
A

F
IM

 e
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 V

IN
IC

IU
S

 E
 C

A
S

T
R

O
 S

IL
V

A
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

er
es

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

C
58

-C
22

7-
A

21
7-

B
B

1E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

58
-C

22
7-

A
21

7-
B

B
1E



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

As quantidades do ligante asfáltico empregado na 1ºe2º categoria são definidas também no projeto 
em função do tipo utilizado (asfalto ou emulsão). 

Quando for empregado agregado poroso, deve ser considerada a sua porosidade na fixação da taxa de 
aplicação do ligante asfáltico modificado por polímero. 

 
 

Recomendam-se, as seguintes taxas de aplicação de agregados e decimento asfáltico. No caso de emulsão 
considerar o asfalto residual. 

 

 
Camada CimentoAsfáltico Agregado 
1º 1,2λ/m2–1,80λ/m2 20Kg/m2a25 Kg/m2 
2º 0,8λ/m2–1,20λ/m2 10Kg/m2a12 Kg/m2 

 
Todos os materiais devem ser examinados em laboratório, para todo carregamento quechegar à obra: 
a) Ligante Asfáltico 
 1 ensaio de penetração a 25ºC; 
 1ensaio de ponto de fulgor; 
 1 ensaio de ponto de amolecimento; 
 1 ensaio de recuperação elástica a 25ºC; 
 1ensaio deespuma; 
 1ensaiodeestabilidadeaoarmazenamento; 
 Paracada500ton.:1ensaiodeinfra-vermelhoparadeterminaçãodoteordepolímero, sendo 
permitida uma tolerância de ± 0,4% do teor do projeto. 

b) Emulsõesasfálticas 

 1 ensaio de viscosidade“Saybolt-Furol”;1 ensaio de resíduo; 
 1ensaio de peneiramento; 
 1 ensaio de carga de partícula; 
 1 ensaio de recuperação elástica a 25ºC no resíduo da emulsão; 

c) Agregado 
 2 ensaios de granulometria dos agregados para cada jornada de 8 horas de trabalho com 

amostras coletadas de uma maneira aleatória; 
 1 ensaio de índice de forma, para cada 900m3; 
 1 ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra e 

sempre que houver variação da natureza do material; 
 

A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor, 
imdiatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz a temperatura preconizada. 

Micro-revestimento Asfáltico Modificado por Polímero 
 

O Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero é consiste na 
associação de agregado, material de enchimento (filler), emulsão asfáltica modificada por polímero do 
tipo SBS, água, aditivos se necessários, com consistência fluida, uniformemente espalhada sobre uma 
superfície previamente preparada. 

O micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero pode ser empregado 
como camada selante, impermeabilizante, regularizadora e rejuvenescedora ou como camada 
antiderrapante de pavimentos. 

Os materiais constituintes do micro revestimento asfáltico a frio são: agregado miúdo, material de 
enchimento, fíler, emulsão asfáltica modificada por polímero do tipo SBS, água e aditivos. 

Emulsãoasfálticamodificadaporpolímeroderupturacontrolada,catiônica. 
Podem ser empregados aditivos para acelerar ou retardar a ruptura da emulsão na execução do 

micro revestimento asfáltico a frio. 
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A água deve ser limpa, isenta de matéria orgânica, óleose outrassubstâncias prejudiciais à ruptura da 
emulsão asfáltica. Será empregada na qualidade necessária a promover consistência adequada. 

Os agregados são constituídos de agregados, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas 
individuais devem ser resistentes, livres de torrões de argila, substâncias nocivas e apresentar as 
caracterísiticas seguintes: 

a) Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40% no agregado antes da sua britagem. Entretanto, 
podem ser admitidos valores de desgaste maiores no caso de desempenho satisfatório em utilização 
anterior; 
b) Durabilidade,perdainferiora 12%; 
c) Equivalentedeareiaigualousuperiora 60%. 

 
 
Quando necessário deve ser constituído por materiais finamente divididos, não plásticos, secos e isentos 
de grumos, tais como pó de pedra, cimento Portland, Calextinta, pós-calários. A dosagem adequada do 
microrevestimento asfáltico a frio é realizada com base nos ensaios recomendados pela ISS–
international Slurry Surfacing Association. Pode ser realizado ajuste de dosagem dos componentes do 
micro revestimento asfáltico a frio nas condições de campo, antes do início do serviço. 
 

 
Composição Granulométrica da mistura de Agregados(ISSA-143) 
Peneira de Malha 
Quadrada Percentagempassando,empeso Tolerância 

da curva 
deprojeto Peneiras FaixaI FaixaII FaixaIII 

 

Nome 
Abertura, 
mm 

   (%) 

1/2” 12,5 - - 100 - 
3/8” 9,5 100 100 85-100 ±5 
Nº4 4,75 90-100 70-90 60-87 ±5 
Nº8 2,36 65-90 45-70 40-60 ±5 
Nº16 1,18 45-70 28-50 28-45 ±5 
Nº30 0,60 30-50 19-34 19-34 ±5 
Nº50 0,33 18-30 12-25 14-25 ±5 
Nº100 0,15 10-21 7-18 8-17 ±5 
Nº200 0,075 5-15 5-15 4-8 ±3 

Asfalto 
residual 

%em peso do 
agregado 

 
7,5-13,5 

 
6,5-12 

 
5,5-7,5 

 
±2 

 
Filler 

%empeso 
do 
agregado 

 
0-3 

 
0-3 

 
0-3 

 
±0,3 

 
Polímero 

%em peso so
 asfalto 
residual 

 
3mín. 

 
3mín. 

 
3mín. 

 
- 

Taxa de 
aplicação Kg/m2 5-11 8-16 15-30 - 

Espessura 
(mm) 

- 4-15 6-20 12-37 - 

 
 
Utilização 

 
Áreas 
Urbanas 
aeroportos 

Rodovias de
 tráfego 
pesado 
Trilhas de 
Roda 

Regularização 
de Rodovia se 
Rodovias de 
Trágefo 
Pesado 

 
 
- 
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Nota: As tolerâncias constantes da tabela são permitidas desde que os limites da 
Faixa não sejam ultrapassados. 

 
A verificação da produção e execução deve ser através de coleta aleatória de amostras, 

ensaios e determinações. 
Cada equipamento empregado na aplicação do micro revestimento asfáltico a frio deveser calibrado 

no início dos serviços através da execução de segmentos experimentais. As verificações a serem 
efetuadas são as seguintes: 

 Consistênciadamisturaespalhada; 
 Atendimentodoprojetodamistura; 
 Quantidade, espessuras e velocidades de aplicação para proporcionar o acabamento desejado. 

São calculadas através das taxas de aplicação obtidas por pesagem de bandejas ou outro 
dispositivo de área conhecida. 

Se ao final destas 3 verificações em segmentos experimentais os resultados esperados não forem 
alcançados, deve ser realizado todo o processo de calibração do equipamento. 

A quantidade de ligante asfáltico deve ser determinada através da retirada de amostras aleatórias em 
cada segmento de aplicação, além de extração de betume com aparelhoSoxhlet (ASTM-D-2172). 
Apercentagemde ligante residual pode variar, no máximo ±0,3% da fixada no projeto. 

A verificação da graduação da mistura de agregado é realizada através da análise granulométrica da 
mistura de agregados provenientes do ensaio de extração doe betume. As tolerâncias são dadas no traço 
fixado no projeto. 

A superfície acabada é verificada visualmente devendo se apresentar desempenhada e com o 
mesmo aspecto nos segmentos experimentais. 

A verificação dos alinhamentos do eixo e bordos nas diversas seções correspondentes às estacas da 
locação é realizada comtrena. Os desvios verificados não devemexceder ±5 cm. 

 
15. Preço 
O preço sera baseado em cotação de Mercado. O prazo de vigência da contrataçãoé de 12 
meses de acordo com forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
16. MAPA DE RISCOS  

Objeto: Serviços de pavimentação e infraestrutura viária (TSD, microrevestimento, tapa-buraco, 
reciclagem de base e drenagem). 

 

 Riscos na fase de planejamento 
Risco Prob. Impacto Mitigação Responsável 

Sub ou 
superdimensionamento de 
quantitativos 

Média Alto 
Utilização de parâmetros médios por 
tipologia viária e análise pela Curva ABC, 
priorizando validação dos itens Classe A e B 

SMOSP 

Concentração de custos em 
insumos betuminosos 

Alta Alto 
Identificação prévia pela Curva ABC 
(emulsões, microrevestimento e drenagem) 

SMOSP 

Ausência de anteprojeto Média Médio 
Metodologia estimativa + Curva ABC para 
controle de impacto financeiro 

SMOSP 

 

 Riscos na fase de licitação 
Risco Prob. Impacto Mitigação 

Propostas inexequíveis nos itens 
Classe A 

Média Alto 
Análise de exequibilidade focada nos itens A e B da 
Curva ABC 
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Risco Prob. Impacto Mitigação 

Questionamento do orçamento Baixa Médio 
Orçamento referenciado em SINAPI/SCO/EMOP + 
Curva ABC 

Impugnação do edital Baixa Médio TR alinhado ao ETP, orçamento e Curva ABC 

 

฀Riscos na execução contratual 
Risco Prob. Impacto Mitigação 

Variação de consumo de emulsões e 
agregados 

Alta Alto 
Medição rigorosa e fiscalização prioritária dos 
itens Classe A 

Ajustes quantitativos por demanda Média Médio Contrato por demanda com controle por medição 

Falhas de execução do 
microrevestimento 

Média Alto Fiscalização técnica e ensaios de controle 

 

Riscos administrativos e de controle externo 
Risco Prob. Impacto Mitigação 

Apontamentos do Controle 
Interno / TCE 

Média Alto 
Processo instruído com Curva ABC, metodologia de 
cálculo e mapa de riscos atualizado 

Questionamento sobre 
vantajosidade 

Baixa Médio 
Justificativa baseada na concentração de custos nos itens 
Classe A 

 
MITIGAÇÃO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

1- Risco de superdimensionamento ou subdimensionamento de quantitativos 

Mitigação: 

Os quantitativos foram definidos a partir de metodologia estimativa baseada em parâmetros médios de 
consumo por tipologia viária urbana, histórico de intervenções similares no Município e análise 
econômico-financeira por meio de Curva ABC, priorizando a validação técnica dos itens classificados 
como Classe A e B, que concentram a maior parcela do custo da contratação. 

2- Risco de concentração excessiva de custos em insumos críticos (emulsões, agregados e 
microrevestimento) 

Mitigação: 

A Curva ABC identificou previamente os insumos e serviços de maior impacto financeiro, permitindo 
direcionar o planejamento, a fiscalização e a análise de exequibilidade para os itens críticos, especialmente 
emulsões asfálticas, microrevestimento e serviços de drenagem, reduzindo o risco de sobrepreço e 
desperdício de recursos. 

3- Risco de propostas inexequíveis na fase de licitação 

Mitigação: 

Será realizada análise de exequibilidade das propostas, com foco nos itens classificados como Classe A e B 
da Curva ABC, exigindo-se comprovação de custos compatíveis com os valores de referência das bases 
oficiais (SINAPI, SCO e EMOP), bem como das composições apresentadas pelos licitantes. 
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4-Risco de questionamentos por órgãos de controle quanto à economicidade 

Mitigação: 

O orçamento estimativo foi elaborado com base em sistemas oficiais de referência de custos, 
complementado por Curva ABC de serviços e insumos, garantindo transparência, rastreabilidade dos 
preços e demonstração de vantajosidade econômica da contratação. 

5-Risco de variação de consumo de materiais durante a execução 

Mitigação: 

A execução contratual será acompanhada por fiscalização técnica permanente, com medições rigorosas e 
controle prioritário dos itens de maior impacto financeiro, conforme identificado na Curva ABC, 
assegurando que os pagamentos reflitam exclusivamente os serviços efetivamente executados. 

 

6- Risco de baixa qualidade na execução dos serviços 

Mitigação: 

Serão exigidos controles tecnológicos, ensaios de qualidade e atendimento às normas técnicas aplicáveis, 
com critérios objetivos de aceitação previstos no Termo de Referência, especialmente para os serviços de 
revestimento asfáltico, microrevestimento e reciclagem de pavimento. 

7-Risco de necessidade de ajustes contratuais durante a execução 

Mitigação: 

O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, permitindo ajustes quantitativos 
devidamente justificados, observados os limites legais, sem prejuízo da economicidade e do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

8- Risco administrativo e de gestão contratual 

Mitigação: 

A gestão e fiscalização do contrato serão formalmente designadas, com atribuições claras, relatórios 
periódicos e registro das ocorrências, garantindo rastreabilidade das decisões e adequada governança da 
contratação. 

17. Modelo de gestão do contrato 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo comas cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidadeea contratada devemser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

18. Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução nohistórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21,IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II). 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará osproblemas que obstemo fluxo 
normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, 
art.21, III). 

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e aeventuais penalidades aplicadas, devendo constardo 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuaiscondutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
XIX. Disposições Gerais Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas sendo que a Administração Municipal não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Procedimento Licitatório. 
O foro do município de Teresópolis será o único competente para redimire julgartoda e 
qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, com exclusão de qualquer outro. 

 
Nos termos, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a realização da Licitação. 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: Maria Nazaré da Silva Paula  
Prefeitura Municipal de Teresópolis 
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Setor Responsável: DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ESTUDOS E PROJETOS 
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